
3846 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 147 — 27 de Junho de 2001

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 44/2001

Institui o Dia Nacional de Prevenção e Segurança no Trabalho

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

1 — Instituir o dia 28 de Abril como o Dia Nacional
de Prevenção e Segurança no Trabalho.

2 — Recomendar ao Governo, no âmbito das come-
morações deste Dia Nacional, a realização de uma cam-
panha de informação, formação e prevenção com o
objectivo de reduzir os acidentes de trabalho.

3 — Recomendar ao Governo a apresentação anual,
à Assembleia da República, dos dados disponíveis rela-
tivos à sinistralidade laboral, bem como a informação
das medidas tomadas e acções realizadas no decurso
do ano, assim como as previstas para o ano seguinte,
na área da prevenção e segurança no trabalho, e ainda
todos os relatórios elaborados pelo Conselho Nacional
de Higiene e Segurança no Trabalho.

Aprovada em 7 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 45/2001

Viagem do Presidente da República aos Estados Unidos da América

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República aos Estados
Unidos da América entre os dias 23 e 28 do corrente
mês de Junho.

Aprovada em 19 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 46/2001

Viagem do Presidente da República à República Checa

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República à República
Checa entre os dias 9 e 12 do próximo mês de Julho.

Aprovada em 19 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 23/2001
de 27 de Junho

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo aprova o Acordo no Domínio
do Turismo entre a República Portuguesa e a República

da Estónia, assinado em Lisboa em 10 de Maio de 2000,
cujas cópias autenticadas nas línguas portuguesa, estónia
e inglesa seguem em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Abril de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Jaime José Matos
da Gama — Mário Cristina de Sousa.

Assinado em 4 de Junho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Junho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO NO DOMÍNIO DO TURISMO ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA ESTÓNIA

A República Portuguesa e a República da Estónia,
doravante denominadas «Partes Contratantes»:

Desejando reforçar as relações de amizade entre
os dois países;

Persuadidas da importância do turismo para o
desenvolvimento das relações económicas e cul-
turais, bem como para um melhor entendimento
entre os povos;

Reconhecendo o interesse em promover a coope-
ração no domínio do turismo, numa base de
igualdade e de vantagens recíprocas;

acordam o seguinte:

Artigo 1.o

As Partes Contratantes envidarão todos os esforços
para desenvolver as relações turísticas entre os dois
países, com o objectivo de estimular um melhor conhe-
cimento da cultura e da história de ambos os povos.

Artigo 2.o

As Partes Contratantes, de acordo com as legislações
nacionais em vigor, esforçar-se-ão por simplificar as for-
malidades e o controlo de fronteiras e encorajarão a
cooperação entre as agências de viagens e outras orga-
nizações e empresas ligadas ao sector turístico dos seus
países.

Artigo 3.o

As Partes Contratantes examinarão a possibilidade
de:

a) Facilitar a promoção turística, através da troca
de informação, de publicidade e de outros mate-
riais promocionais, com vista a incentivar os flu-
xos turísticos bilaterais, assim como o conhe-
cimento dos atractivos turísticos dos dois países;

b) Participar na organização de exposições, feiras
e outros eventos turísticos a realizar no território
da outra Parte.

Artigo 4.o

As Partes Contratantes encorajarão a troca de expe-
riências e de know-how nos domínios do planeamento


